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MENSAGEM N° 030 ,DE 22 DE MARÇO DE 2002.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso IH do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Altera ocaput do artigo 17 da Lei Complementar n° 229, de 31 de março de 2000,
alterado pela Lei Complementar n° 240, de 28 de dezembro de 2000".

P» Amedida Senhores Deputados, tem como objetivo primordial a alteração do interstício para
promoção do PMZBM no final do curso de formação eposteriores ascendências.

O fato é que os PM/BM de 3a a Ia Classe ficaram prejudicados quanto à promoção, com a
apUcação do dispositivo citado, cujo interstício foi ampüado pela Lei Complementar n° 240, de 28 de
dezembro de 2000, circunstancia esta, objeto da atenção deste Poder Executivo.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente,
com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estimae consideração.

U BIANCO
overnador
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GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 22 DE MARCO DE 2002.

Altera o caput do artigo 17 da Lei Complementar n°
229, de 31 de março de 2000, alterado pela Lei
Complementar n°240, de 28 de dezembro de 2000.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

f* T.J^"}° ° caPut do ^g0 17> da Lei Complementar n° 229, de 31 de março de 2000, alterado pela
Lei Complementar n° 240, de 28 de dezembro de 2000, passa avigorar com aseguinte redação.

mim^ 17- ° aluno ?PÍ^M ao término do curso de formação, se aprovado será promovido à
PM/BM 3 Classe, ascendendo funcionalmente à 2a Classe, após 03 (três) anos de serviço eà Ia Classe
após mais de02 (dois) anos de serviço."

Art. 2o Fica revogada aLei Complemeríar n° 240, dé 28 de dezembro de 2000.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigòi>a^data de sua publicação






